
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 947.748 SANTA CATARINA

REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
RECTE.(S) :MUNICÍPIO DE TUBARÃO 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

TUBARÃO 
RECDO.(A/S) :BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL 
ADV.(A/S) :ENDRIGO HAMBRECHT MACHADO 

Tendo  em  conta  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  Judiciária, 
devidamente  juntada  aos  autos,  que  aponta  óbice  intransponível  ao 
processamento  do  feito,  nego seguimento  ao  recurso  (art.  13,  V,  c,  do 
RISTF).

Publique-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2016.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10344056.
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